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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 22412021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°109/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICíPJO DE TRRS BARRAS DO 
PARANÁ E A EMPRESA LEOMAR MELOTO DOS 
SANTOS ME. 

Pelo presente Instrumento, o MUNICIPi0 DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, 
casado, odontologo, portador do CPF n° 409.886,600-59, residente o domiciliado nesta cidade de Três 
Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa 
LEOMAR MELOTO DOS SANTOS ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida Rua Nilo 
Peçanha, n° 68, centro, Renascença/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
sob o n° 21.929.541/000179, neste ato representada por seus representantes legais, ao um assinados, 
LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, doravante designada CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federai n° 8.668/93 e 10.520102, e suas 
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 45/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
(art. 56, I, Lei 8666193) 

IA. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LICENCIMANTO DE SOFTWARE PARA CONTROLE E GERENCIAMENTO VIÁRIO E 
AGRICOLA E IVIAPEAMENTO DE EMPRESAS E PROPRIEDADES RURAIS E URBANAS DO 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes 
no Termo do Referência. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no 
Edital do Pregão Presencial n°45/2021. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente 
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim 
como ao que dispõe o Edital do Pregão Presencial ri° 45/2021 e seus anexos. 

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, domais encargos inerentes a completa 
execução do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PREÇO 
(art. 65, III, Lei 8666/93) 

2.1. A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos, objeto deste Contrato, pelo preço de R$ 
62.400,00 (valor por extenso), conformo tabela abaixo: 
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LOTE 01 - LICENÇA DE USO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS NOME DO 
SOF'TWARE 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL . 

01 12 SOFTWARIO - PARQUE DE 
MAQUINAS AP VIARI0 1.300,00 16.600,00 

02 01 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO AP VIÁRIO 1.000,00 1.000,00 
TOTAL 16,600,00 

LOTE 02 - LICENÇA DE USO, MPLANTAQAOETREÍNAMENTO 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS 
NOME Do 

SoFTWARE 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 12 SOFTWARE AGRICULTURA AP 
AGRICULTURA .0 	0,0  1 	0 	0 12.000,00 

02 01 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO AP 
AGRICULTURA 1 .000 '00 1,000,00 

TOTAL 13,000,00 

LOTE 03 LICENÇA DE USO, IMPLANTA ÃO E TREINAMENTO 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS NOME Do 
sOFTWARE 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 12 SOFTWARE CONTROLE PROPRIEDADES 
RURAIS AP AGRO 600,00 7,200,00 

02 01 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO AP AGRO 1.000,00 1,000,00 
TOTAL 8.20000 

LOTE 04 - LI EN A DE USO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS NOME DO 
SOFTWARE 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 12 SOFTWARE MAPEAMENTO URBANO AP URBANO  
AP URBANO 

600,00  
1.000,00 

7,200,00 
1.000 00 02 01 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

TOTAL 8.200,00 

LOTE 05 LICENÇA DE USO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS NOME DO 
SOFTWARE 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 12 S oFTWARE MAPEAMENTO RURAL AP RURAL 600,00 7,200,00 
02 01 IMPLANTAÇÃO E TREINAIVIENTO AP RURAL 1.000,00 1,000,00 

TOTAL 8.200,00 

LOTE 06 - LICENÇA DE USO IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

ITEM M E DESCRIÇÃO DOS ITENS NOME Do 
sOFTWARE 

17,k LOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL ._ 

01 12 
SOFTWARE MAPEAMENTO DE 

EMPRESAS 
AP 

EMPRESAS 600,00 7.200,00 

02 01 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO AP 
EMPRESAS ' 	' 

1 000 00 1,000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas 
decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do 1GPM ou ecko indico oficial 
que venha substitui-lo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO 
(art. 56, UI, Lel 8666/93) 

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nola fiscal 
acompanhada dos seguintes documentos: 

- Certificado de Regularidade do INSS; 
- Certificado de Regularidade do FGTS. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente 
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias: 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3,3.90.40.00; 
1) 05.01.26.782.0006.2.014,000.3.3.90.40.00; 
c) 10.01.20.606.0015.2.041.000,3,3.90.40.00. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente 
regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos 
serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária, 
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as 
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço 
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

CLÁUSULA QUARTA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 
(art. 66, IV, Lei 8666/93) 

4.1. O objeto tem corno regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será 
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de 
entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

4.2. O prazo de entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão Presencial n° 45/2021. 

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses Iniciando a partir da assinatura do mesmo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente 
justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE 

M. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Presencial n° 
45/2021, os encargos a seguir: 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a 
fiscalização do fornecimento dos bons sob todos os aspectos, especialmente em relação aos 
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, 
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o 
fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal; 

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mentidas todas as condlçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento dos 
bens objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Presencial n° 
45/2021, os encargos a seguir: 

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições 
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Presencial no 4512021; 

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da 
data do assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as 
normas especificas da legislagâ'o vigente com referência a execução do objeto; 

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa 
enuõncla da CONTRATANTE; 

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações par ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas, 
previdenciária, tributárias e fiscais, corno condição à percepção do valor faturado; 

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado; 
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura 

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei; 
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o 

fornecimento contratado 
j) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, §10 de Lei 
Federal n° 8.665/93, 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão do ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

I) 	Para os propósitos deste Item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) l'prática fraudulenta": a faisificeção ou emissão dos fatos, com o objetivo do influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão iicitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lieltetórie ou 
afetar a execução do contrato, 
e) "prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar proves em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
Impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas elbsulas deste 
Contrato e cio Edital do Pregão Presencial n° 45/2021; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Ii - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, Indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coluelvas, 
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coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a sor financiado, em 
parto ou integralmente, por organismo financeiro multliateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmonto Indicadas possam 
Inspecionar o local de execução do contrato o todos os documentos, contas e registras raiacianadas 
à licitação e à execução do contrato, 

CLÁUSULA OITAVA — PENALIDADES 
(art. 55, VII, Lei 8666/93) 

8,1. A CONTRATADA, total ou parcialimente ínadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a sabor: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduava' conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, 

a equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulava' com as demais sanções; 
c) Se, no término da prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será aplicada 

à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o cálculo dos dias 
de atraso serão considerados os abonos homologados. 

d) Suspensão temporária do participação em licitação e impedimento da contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

o) Declaração de Inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a autoridade que aplicou a panalidade. 

CLÁUSULA NONA RESCISÃO 
(art. 55, VIII e IX, Lei 8666/93) 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, Independentemente de notificação 
Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada; 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Ler n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o 
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a imita convencional de 10% (dez por cento) do valor 
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 
20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIOES GERAIS 

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, 
sem a prévia o expressa autorização da CONTRATANTE. 

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemonto de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, aiém das 
penalidades provistas no Artigo n° 87 da Lei 8.666193. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam do natureza irabalhista, 
previdenciária, comerciai, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO 
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relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros, 

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o 
Inciso XXXIII do artigo 7 0  da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 

11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL n° 46/2021 e ria proposta apresentada 
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais 
de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO 
(art, 56, § 2°, Lei 8666/93) 

12,1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimente do que ora 
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não 
obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras era direito 
permitidas. 

Três Barras do Paraná/PR, 27 de setembro de 2021. 
„ 	Assinado d igitalmenle por 

LEOMAR MELOTO DOS 
SANT0S:21929541000179 

xj 	Localização: 
Data: 2021-09-29 '10:5231 

MUNICÍPI D 	ES ;ARAS DO PARANÁ/PR 	 LEOMA ELOTO DOS SANTOS - ME 
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal 	LEOMAR M. DOS SANTOS 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 224/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ E A EMPRESA LEOMAR MELOTO DOS 
SANTOS ME. 

Pelo prescrito instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de dirette 
público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Pararia, Estado do Paraná, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ/MF) sob o ri° 78.121.936/0001-68, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO OUSSO, brasileiro, 
casado, odontologo, portador do CPF n° 409.886,600-59, residente e domiciliado nesta cidade de Três 
Barras do Paraná/Pr, doravante designada CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa 
LEOMAR MELOTO DOS SANTOS ME, pessoa jurídica de direito privada, estabelecida Rua Nlio 
Peçanha, n° 68, centro, Renascença/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
sob o n° 21.929.641/0001-79, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados, 
LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, doravante designada CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal n° 8.666/93 e 10.620/02, e suas 
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 4512021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
(art. 55, I, Lei 8666/93) 

1.1. O presente contrato tem corno objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LICENCIIV1ANTO DE SOFTWARE PARA CONTROLE E GERENCIAMENTO VIÁRIO E 
AGRICOLA E MAPEAMENTO DE EMPRESAS E PROPRIEDADES RURAIS E URBANAS DO 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverá. ° atender rigorosamente as exigências constantes 
no Termo de Referência. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no 
Editai do Pregão Presenciai n° 4512021. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente 
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, a ssim 
corno ao que dispõe o Edital do Pregão Presencial n° 45/2021 o seus anexos. 

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa 
execução do presente contrato, 

CLÁUSULA SEGUNDA — PREÇO 
(art. 55, III, Lei 8666/93) 

2.1. A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos, objeto deste Contrato, pelo preço de R$ 
62.400,00 (valor por extenso), conforme tabela abaixo: 
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MTADO 00 PÁRANÁ 

LOTE 01 - LICENÇA DE USO, IMPLANTAÇÃO E TREINAME 

ITEM QTDE 

12 

DESCRIÇÃO Dos ITENS 

soFTWARE VIÁRIO - PARQUE DE 
MAQUINAS 

	  soFTwARE 
NOME DO 

AP VIAM° 

VALOR  VALOR 
MENSAL  

1.300,00 

TOTAL 

15.600,00 01 

02 01 IMPLANTAÇA0 E TREINAMENTO Ap Vi RIO  1.000,00 
- TOTAL 

1.900,00  
16.600,00 

LOTE 02 - LICEN A DE USO IMPLANTAÇÃO E TRErNAmENTo 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS NOME DO 
SOFTWARE 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 12 SOFTWARE AGRICULTURA AP 
AGRICULTURA "41 	0,0  

1 	0 	o 12.000,00 

02 01 mPLANTAÇÃO E TREINAMENTO AP 
AGRICULTURA 1 ' 000 '00 1.000,00 

TOTAL 13.000,00 

LOTE 03 LICENÇA DE USO IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Dos ITENS NOME Do 
SOFTWARE 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 12 soFTwARE CONTROLE PROPRIEDADES 
RURAIS AP AGRO 600,00 7.200,00 

02 01 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO AP AGRO 1.000 00 1,000,00 
TOTAL 8.200,00 

LOTE 04- LICENÇA DE USO IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS NOME DO 
SOFTvvARE 

LoR  VALOR 
MENSAL 

vA 
TOTAL 

01 12 SOFTwARE MAPEAmENT0 URBANO AP URBANO 600,00 7.200,00 
02 01 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO AP URBANO 1.000,00  

TOTAL - 
1.000,00  
8.200,00 

LOTE 05- LICENÇA DE USO IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTo 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS JTENs NOME DO 
soFTwARE 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 12 soFTWARE mAPEAMENTO RURAL AP RURAL 600,00 7.200,00 
1.000,00  
8.200,00 

02 01 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO AP RURAL 1.000,00 
TOTAL 

LOTE 06 LICENÇA DE Uso IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS NOME DO 
SOFTWARE 

VALOR  — VALOR 
MENSAL TOTAL 

01 12 soFTwARE MAPEAMENTO DE 
EMPRESAS 

AP 
EMPRESAS 600,00 7.200,00 

02 01 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO AP 
EMPRESAS 1

'
000

'
00 1.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas 
decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo Índice do IGPM ou outro índice oficial 
que venha substitui-lo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO 
(art. 66, III, Lel 8666193) 

31. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentaçâo da nota fiscal 
acompanhada dos seguintes documentos: 

- Certificado de Regularidade do INSS; 
- Certificado de Regularidade do FGTS. 
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onefrAt, rsõ rarAo 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente 
contraio são oriundos das rubricas orçamentárias: 

a) 03.01.04,122.0003.2.006.000.3,3.90.40.00; 
b) 05.01,26,782.0006.2,014.000.3.3.90.40.00; 
c) 10.01.20.606.0015.2.041.000,3,3.90.40,00, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente 
regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos 
serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária, 
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as 
providências pertinentes tenham sido tomarias por parte da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço 
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

CLÁUSULA QUARTA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 
(art. 55, IV, Lei 8660/93) 

4.1, O objeto tom GOMO regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será 
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo do Referência (ANEXO VI), após solicitação de 
entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

4.2. O prazo de entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão Presencial n°45/2021. 

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da assinatura do mesmo, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente 
justificados o fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Presencial n° 
45/2021, os encargos a seguir: 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a 
fiscalização do fornecimento dos bons sob todos os aspectos, especialmente em relação 80$ 

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falias detectadas, 
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas per parte daquela; 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o 
fornecimento, mediante apresentação do Nota Fiscal; 

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mentidas todas as eondlOes de habilitação o qualificação exigidas na licitação; 

d) Dar condiçÔes para que a CONTRATADA executo fielmente o com qualidade o fornecimento dos 
bens objeto deste contrato, 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Presenciai r° 
45/2021, os encargos a seguir; 

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições 
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Presencial n° 45/2021; 

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da 
data cie assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando Iodas as 
normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto; 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas, 
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado; 

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado; 
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura 

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei; 
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 
1) A CONTRATADA deverá arcar com todas as desposas, Independente da natureza, para o 

fornecimento contratado 
j) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art, 65, §10 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

CLACJSULA SÉTIMA • DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

1) 	Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de Influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusivd: esquematizar ou estabelecer una acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou som o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
cl) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou Indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando Influenciar sua participação em um processo licitatórlo ou 
afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste 
Contrato o do Edital do Pregão Presencial n° 45/2021; (li) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover Inspeção. 

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 011 pessoa fisica, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
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efreit Va S ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

III- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro efou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — PENALIDADES 
(art. 55, VII, Lei 8666193) 

8.1.A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplento, serão aplicadas às sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduaval conforme a gravidade da infração, não excedendo, em sou total, 

o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumuiável com as demais sanções; 
c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será aplicada 

à CONTRATADA por dia de atraso, a muita de 0,5% (meio por conto). Para o cálculo dos dias 
de atraso serão considerados os abonos homologados, 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneldade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ató que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade, 

CLÁUSULA NONA RESCISÃO 
(art. 55, VIII e IX, Lei 8666/93) 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) lnfrigência de qualquer obrigação ajustada; 
b) Liquidação amigava] ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o 
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a muita convencional de 10% (dez por cento) do valor 
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocaticios, estes fixados em 
20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, 
sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 

1,)) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, alem das 
penalidades previstas no Artigo n 87 da Lei 8.666/93. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam do natureza trabalhista, 
providenciaria, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICiP10 
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relativamente a esses encargos, Inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros, 

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, desoumprir o que estabelece o 
inciso XXXIII do artigo 7 0  da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 

11.1, As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL n° 4512021 e na proposta apresentada 
pula empresa ora CONTRATADA, SãO partes integrantes deste instrumento, Independentemente do 
transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO Serão incorporados a este contrate, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais 
de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO 
(art. 65, § 2°, Lei 8666/93) 

12.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias cie igual teor e forma, na presença de 
02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si o seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não 
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em raz'ão disso e obrigada a manter 
um representante cem plenos poderes para receber notificações, citação Inicial e outras em direito 
permitidas. 

Três Barras do Paraná/PR, 27 de setembro do 2021, 

MUNICÍPI 	R~ DO PARANÁ/PR 
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF:O. 3J. 	C).B 

Assinado digitalmente por 
LEDMAR NIELOTO DOS 
SANTOS:21929541000179 
Localização: 
Data: 2021-09-29 11:00,10 

LEOMA 	TO DOS SANTOS - ME 
LEOMÁR M. DOS SANTOS 
CONTRATADA 

(6- ilhen-,  11'n  
Nome: 

CPF: 9í 	 U-`1-8 
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R819.875,00 (dezenove mil e oitncenlos e setenta c cinco reais) 

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 1 1, 24, 20, 27, 28, 311 

R$29.785,00 (vinte e neve mil e seiccentos c oitenta e cinco reais) 

AG CALDAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 1 25, 30 

RSI5.625,00 (quinze mil c seiscentos c vinte e cinco reais) 

MJ COMERCIO DE BAZAR EIRELI 139 

R52.300.00 (dois mil e trezentos reais) 

LUCIANA DA CUNHA FRANÇA EVENTOS EIRELI - ME 2, 3. 4, 5, 8, 9. 
14, 15,21 

13, 
 

10, 	II, 	12, 

ES 125.003,00 (cento e vinho c cinco mil e seiscentos e três reais) 

Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°, 8.666/93, 
submetemos os presentes autos, nele incluídos estas informações à 
apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da 
homologação Oeste procedimento licitatório. 
É o parecer, s.m.j. 

Terra Roxa, PR, 24 de setembro de 2021. 

PAULO CESAR FARIAS 
Pregoeiro 
Portaria n° 13893/2021 

Publicado por: 
Anne Lyse Magalhaes Farias 

Código Identificador:5DCDBF24 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N° 4623/2021 

Data 22/09/2021 
Súmula. Declara Ponto Facultativo, e fechamento das 
repartições públicas municipais, do município de Três 
Barras do Paraná, Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE L-IE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O 
INTERVALO ENTRE O FINAL DE SENANA E O FERIADO DE 
12 DE OUTUBRO DE 2021 (PADROEIRA DO BRASIL), 
DECRETA. 
Art. 1°. Fica declarado ponto facultativo nas repartições púbicas do 
município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no dia 11 de 
outubro de 2021, devendo as repartições públicas municipais 
permanecer fechadas. 
Parágrafo único. O dia 12 de outubro de 2021, as repartições 
públicas também devem permanecer fechadas em virtude do feriado 
nacional. 
Art. 2°. Nos serviços considerados essências deveram ser feito escala 
de atendimento, a fim de que a paralisação não prejudique o 
atendimento ao público e nem cause a sua interrupção. 
Art. 3', Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 22 de 
setembro de 2021. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Fernanda Skorupa 

Código Identificador: El6F4E9A 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EDITAL N°. 145/2021 

EDITAL N°. 145/2021  
27/09/2021 
Processo Seletivo Simplificado PSS n° 001/2019  

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, Estado cio Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

TORNA PUBLICO: 

A desistência espontânea de assumir vaga por candidata aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2019, em seu respectivo cargo, 
abaixo relacionada; 

Professor 

Nome 
	

Classificação 

Lide Lisboa Midler 
	

03° 

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras cio Paraná, em 27 de 
setembro de 2021. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlice Cristina Mariano 

Código Identifica dor:939A1FE1 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
PORTARIA N° 815/2021 

Data 27/09/2021 

Súmula. Suspende em definitivo, a pedido, a posse de 
Auxiliar de Serviços Gerais objeto do PSS n° 
00112019, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de SUES atribuições que lhe são 
conferidas por lei. 
RESOLVE: 
Art. I°. Fica suspensa em definitivo, a pedido, a posse da Sra. 
Valdeuir Terezinha Belusso, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
objeto do PSS n°001/2019. 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 23 de setembro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 27 de 
setembro de 2021. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Karine Fernanda Skorupa 

Código Identificador: 894F4476 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 224/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LICENCIMANTO DE SOFTWARE PARA 
CONTROLE E GERENCIAMENTO VIÁRIO E AGRICOLA E 
MAPEAMENTO DE EMPRESAS E PROPRIEDADES RURAIS E 
URBANAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. 
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e LEOMAR 
MELOTO DOS SANTOS ME 
FUNDAMENTO:Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto Federai 
n° 10.024119, demais alterações e Pregão n° 34/2021, menor preço - 
Unitário. 
VALOR: R$ 62.400 (Sessenta e dois mil e quatrocentos reais). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
Meses, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração 
até os limites prescritos na Lei. 
DATA DE ASSINATURA: 27 cle setembro de 2021. 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador :21396D1DE 
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